
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00251/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SANDRO DA SILVA FERREIRA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 14.522.563/0001-54
ENDEREÇO: AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 7630 SALA 02 ALVORADA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
LOCALIZAÇÃO: AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 7630 SALA 02 ALVORADA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 030978/2019.

A empresa SANDRO DA SILVA FERREIRA está autorizada a operar com as atividades de “COMERCIO A VAREJOS DE 
PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS - MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 22 DE ABRIL DE 2024

                Alexandre Pereira dos Santos                                          Robson Rodrigues Lopes
  Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA             Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 038/2024
(A presente autorização prévia não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se da 
competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empre-
endimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CONSTRUJET ENGENHARIA LTDA.
NOME FANTASIA: CONSTRUJET ENGENHARIA.
CPF / CNPJ Nº. 17.324.167/0001-00.
ENDEREÇO: Q ACSV SE 41, AVENIDA LO 11, S/N°, LOTE 4 - SALA 4-A, BAIRRO PLANO DIRETOR SUL, PALMAS – TO.
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA SÃO FERNANDO, S/Nº, LOTE 607 - QUADRA 09, BAIRRO SAID SALOMÃO II, BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 012752/2024.

A Empresa “CONSTRUJET ENGENHARIA LTDA” está autorizada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade de “CONSTRUÇÃO DO RESIDENCIAL SAID SALOMÃO II, COMPOSTO DE 52 UNIDADES HABITACIONAIS 
DE INTERESSE SOCIAL, NO AMBITO DO PROGRAMA FEDERAL MINHA CASA MINHA VIDA”, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta Autorização.

Boa Vista, RR, 23 de abril de 2024.

                Alexandre Pereira dos Santos                                          Robson Rodrigues Lopes
  Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA             Superintendente de Proteção Ambiental - SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00267/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: E. D. S. CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
NOME FANTASIA: EDS CONSTRUCOES
CPF/CNPJ Nº: 05.534.927/0001-25
ENDEREÇO: AV BENJAMIN CONSTANT, 1044 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO: AV BENJAMIN CONSTANT, 1044 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 011649/2019.

A empresa E. D. S. CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA está autorizada a operar com as atividades de "CONSTRU-
ÇÃO DE EDIFICIOS", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 29 DE ABRIL DE 2024

                Alexandre Pereira dos Santos                                          Robson Rodrigues Lopes
  Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA             Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00250/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: E. DA SILVA LIMA
NOME FANTASIA: SUPERMERCADO SERVIDOR
CPF/CNPJ Nº: 47.211.751/0001-10
ENDEREÇO: RUA OPALA, 21 JÓQUEI CLUBE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns
LOCALIZAÇÃO: RUA OPALA, 21 JOQUEI CLUBE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 016599/2022

A empresa E. DA SILVA LIMA está autorizada a operar com as atividades de “COMERCIO VAREJISTA DE MERCA-
DORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA E COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 22 DE ABRIL DE 2024

                Alexandre Pereira dos Santos                                          Robson Rodrigues Lopes
  Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA             Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 269/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se da 
competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empre-
endimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: IRISFRAN MEDRADA BRAGA.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 668.739.402-91.
ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO NOSSA MORADA – RR 321, LOTE 76, VICINAL ÁGUA BOA, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 16,4121 ha;
ÁREA DO PROJETO: 10,7490 ha;
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 003644/2024.

A Requerente “IRISFRAN MEDRADA BRAGA” está autorizada a operar com a atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR 
– OLERICULTURA IRRIGADA (4,00 ha), AVICULTURA (3,00 ha), AQUICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO 
(2,70 ha), E SUINOCULTURA (0,008 ha)”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Am-
biental Simpli cado, situado na “SÍTIO NOSSA MORADA – RR 321, LOTE 76, VICINAL ÁGUA BOA, GLEBA MURUPU, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 29 de abril de 2024.

                Alexandre Pereira dos Santos                                          Robson Rodrigues Lopes
  Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA             Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 035/2024
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: JULIANO EBERT.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 009.380.620-50.
ATIVIDADE: AGROPECUARIA.
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA KIBACANA - RR - 205, ZONA RURAL DE BOA VISTA, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL: 733.0604 ha (7.330,604 m2).
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 014564/2019.

Fica disponibilizada ao senhor “JULIANO EBERT” a área acima informada para o uso do solo na atividade de “AGROPE-
CUARIA – PRODUÇÃO DE GRÃOS E PECUARIA DE CORTE”, localizada na FAZENDA KIBACANA - RR - 205, ZONA 
RURAL DE BOA VISTA, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 30 de abril de 2024.

                Alexandre Pereira dos Santos                                          Robson Rodrigues Lopes
  Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA             Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00268/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CLIN VITAE - CLINICA MEDICA E SAUDE OCUPACIONAL LTDA 
NOME FANTASIA: CLIN VITAE - CLINICA MEDICA E SAUDE OCUPACIONAL 
CPF/CNPJ Nº: 45.521.702/0001-59
ENDEREÇO: RUA ALFREDO CRUZ, 300 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Treinamento em desenvolvimento pro ssional e gerencial
LOCALIZAÇÃO: RUA ALFREDO CRUZ, 300 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 025929/2022.

A empresa CLIN VITAE - CLINICA MEDICA E SAUDE OCUPACIONAL LTDA está autorizada a operar com as atividades de 
"TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL - MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAQAO DE EXAMES COMPLEMENTARES E MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS", conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 29 DE ABRIL DE 2024

                Alexandre Pereira dos Santos                                          Robson Rodrigues Lopes
  Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA             Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 262/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se da 
competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empre-
endimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MANOEL PEREIRA RIBEIRO.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 382.267.822-87.
ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO ARAGUAIA - VICINAL XIII, LOTE 22, POLO V – P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 90,2344 ha;
ÁREA DO PROJETO: 31,008 ha;
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 009158/2024.

O Requerente “MANOEL PEREIRA RIBEIRO” está autorizado a operar com a atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR 
– AGROPECUARIA (agricultura/pecuária) (25,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGA-
DA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), AQUICULTURA (2,00 ha), E SUINOCULTURA (0,008 ha)”, conforme Resolução 
CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simpli cado, situado na “SÍTIO ARAGUAIA - VICINAL XIII, 
LOTE 22, POLO V – P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 29 de abril de 2024.

                Alexandre Pereira dos Santos                                          Robson Rodrigues Lopes
  Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA             Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00250/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: 50.983.017 JULIANNE SOUZA DIAS. 
NOME FANTASIA: BAMBULAGO.
C.P.F/CNPJ. Nº: 50.983.017/0001-84.
ENDEREÇO: AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES (DENTRO DO PARQUE ANAUA), S/Nº, BAIRRO DOS ESTADOS, 
BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO. 
LOCALIZAÇÃO: AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES (DENTRO DO PARQUE ANAUA) – RESTAURANTE BAMBU-
LAGO, S/Nº, BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR. 
DATA/HORÁRIO: 27 DE ABRIL DE  2024, COM INICIO ÀS 17h00min E TERMINO ÀS 04h00min DO DIA SEGUINTE. 
VALIDADE: 01 (UM) DIA.
REQUERIMENTO Nº: 9.185416/2024.
PARECER TÉCNICO Nº 0960/2024 DE 25/04/2024.

A Empresa “50.983.017 JULIANNE SOUZA DIAS” está autorizada a realizar o evento denominado “B’DAY FABRICIO 
PAIXÃO - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO, localizado na AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES 
(DENTRO DO PARQUE ANAUA) – RESTAURANTE BAMBULAGO, S/Nº, BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 26 de abril de 2024.

                Alexandre Pereira dos Santos                                          Robson Rodrigues Lopes
  Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA             Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO Nº. 034/2024
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: TORRES DO BRASIL S.A. 
NOME FANTASIA: ********.
CPF / CNPJ Nº: 38.350.109/0001-21. 
ENDEREÇO: AV. ALFREDO EGIDIO DE SOUZA ARANHA, Nº. 100 – BLOCO C ANDAR 3, BAIRRO VILA CRUZEIRO, 
SÃO PAULO - SP.
ATIVIDADE: ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFI-
CADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR. 
LOCALIZAÇÃO: RUA CAPITÃO FRANCO DE CARVALHO, Nº. 349, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 02 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 006296/2024.

Fica disponibilizada a empresa “TORRES DO BRASIL S.A” a área acima informada para o Uso do Solo da atividade de 
“ESTAÇÃO RÁDIO BASE – TORRE DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR” localizada na “RUA CAPITÃO FRANCO DE 
CARVALHO, Nº. 349, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.  

Boa Vista, RR, 25 de abril de 2024.

                Alexandre Pereira dos Santos                                          Robson Rodrigues Lopes
  Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA             Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00270/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: DMK PIZZARIA.COM LTDA
NOME FANTASIA: PIZZARIA.COM
CPF/CNPJ Nº: 12.992.185/0001-47
ENDEREÇO: RUA DR. ARNALDO BRANDAO, 95 SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Fabricação de massas alimentícias
LOCALIZAÇÃO: RUA DR. ARNALDO BRANDAO, 95 SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 020454/2023.

A empresa DMK PIZZARIA.COM LTDA está autorizada a operar com as atividades de "FABRICAÇÃO DE MASSAS 
ALIMENTÍCIAS - RESTAURANTE E SIMILARES", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 30 DE ABRIL DE 2024

                Alexandre Pereira dos Santos                                          Robson Rodrigues Lopes
  Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA             Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00271/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: VAZ & JUNGES LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 53.406.424/0001-17
ENDEREÇO: AV VILLE ROY, 5623 SALA 19 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
LOCALIZAÇÃO: AV VILLE ROY, 5623 SALA 19 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 001592/2024.

A empresa VAZ & JUNGES LTDA está autorizada a operar com as atividades de "SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODO 
ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS - MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZA-
ÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS", conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 30 DE ABRIL DE 2024

                Alexandre Pereira dos Santos                                          Robson Rodrigues Lopes
  Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA             Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00272/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: TRANSPORTADORA AGUIA LTDA ME
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 19.861.821/0001-40
ENDEREÇO: RUA AMERICA SARMENTO RIBEIRO, 1240 TANCREDO NEVES - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e in-
ternacional
LOCALIZAÇÃO: RUA AMERICA SARMENTO RIBEIRO, 1240 TANCREDO NEVES - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 030568/2023.

A empresa TRANSPORTADORA AGUIA LTDA ME está autorizada a operar com as atividades de "TRANSPORTE RO-
DOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 30 DE ABRIL DE 2024

                Alexandre Pereira dos Santos                                          Robson Rodrigues Lopes
  Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA             Superintendente de Proteção Ambiental - SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 036/2023

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da FETEC-RR torna público o resultado do certame licitatório 
referente ao PREGÃO supracitado, oriundo do Processo nº 0298/2023, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE LIMPEZA GERAL COMO CAPINAGEM, 
ROÇAGEM, JARDINAGEM, PODA DE ÁRVORES, COM FORNE-CIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
MÃO DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E 
CULTURA – FETEC. Empresa J. CASTRO EDA com CNPJ: 03.557.787/0001-85, vencedora dos ITENS 01, 02, 03, 04 
e 05. Sendo o ITEM 01 com o valor unitário de R$ 3,49 (três reais e quarenta e nove centavos), ITEM 02 com o valor 
unitário de R$ 7,35 (sete reais e trinta e cinco centavos), ITEM 03 com o valor unitário de R$ 202,00 (duzentos  e dois 
reais), ITEM 04 com o valor unitário de R$ 223,00 (duzentos e vinte e três reais) e ITEM 05 com o valor unitário de R$ 
246,00 (duzentos e quarenta e seis reais). 

Boa Vista – RR, 20 de maio de 2024.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Pregoeiro CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

ERRATA

Errata que se faz na AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO N°. 611/2023 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 014057/2023, 
cuja interessado é a empresa AMORIM SAUDE LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob nº 50.727.446/0001-90, situado na RUA 
GOVERNADOR AQUILINO MOTA DUARTE, Nº. 1954, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.

Onde se lê: 

CPF/CNPJ.: 05.384.640/0001-66.

Leia-se:

CPF/CNPJ.: 50.727.446/0001-90.
                                                                                             

Boa Vista, 23 de abril de 2024.

                Alexandre Pereira dos Santos                                          Robson Rodrigues Lopes
  Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA             Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Processo nº 019320/2023 – SMAAI

Objeto: Aquisição de 02 (dois) caminhões 6x4, 02 (duas) colheitadeiras de grãos, 03 (três) tratores agrícolas e 01 (uma) 
grade niveladora, conforme Convênio nº 938310/2022 – Ministério da Defesa.
Entrega das Propostas: a partir de 22/05/2024 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: 05/06/2024 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://transparencia.bo-
avista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, 
juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e 
as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Gabrielle Pinto de Oliveira
Agente de contratação/Pregoeira


